
PORTARIA

PORTARIA N° 008/2019. Nomeia fiscal do contrato firmado 
entre Secretaria Municipal de Administração e a empresa Câmara 
Dirigentes de Pedreiras. O Secretario Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais. Considerando o 
disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração especialmente 
designado. RESOLVE: Art. 1° - Nomear o(a) servidor(a), abaixo 
relacionado(a), como Fiscal de Contrato, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do 
seguinte contrato:

PORTARIA N° 009/2019. Nomeia fiscal do contrato firmado 
entre Secretaria Municipal de Administração e a empresa F. DA 
CONCEIÇÃO CHAVES DE ALMEIDA (NET MANIA). O 
Secretario Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais. Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 
e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado.  RESOLVE: Art. 1° - 
Nomear o(a) servidor(a), abaixo relacionado(a), como Fiscal de 
Contrato, para responder pelo acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução do seguinte contrato:

Art. 2º - O Fiscal do Contrato deverá cumprir e fazer cumprir 
todas os  i tens previs to na CLÁUSULA OITAVA – 
FISCALIZAÇÃO. Art. 3° - O Fiscal de Contrato será responsável 
para representar o CONTRATANTE perante o CONTRATADO e 
zelar pela boa execução do objeto pactuado.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pedreiras-MA, 29 de maio de 2019. JOSUÉ ALVES DE 
OLIVIERA SECREATRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 003/2019 CIÊNCIA: Marcia Adriana 
Nascimento Cardoso - Fiscal do contrato

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pedreiras-MA, 29 de maio de 2019. JOSUÉ ALVES DE 
OLIVIERA SECREATRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 003/2019 CIÊNCIA: Hellen Valeska Figueredo 
Lima Fiscal do contrato

Art. 2º - O Fiscal do Contrato deverá cumprir e fazer cumprir 
todas os itens previsto na CLÁUSULA OITAVA – 
FISCALIZAÇÃO. Art. 3° - O Fiscal de Contrato será 
responsável para representar o CONTRATANTE perante o 
CONTRATADO e zelar pela boa execução do objeto pactuado.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2019 RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ASSUNTO: Locação de 
imóvel para o funcionamento da Creche Modelo. 
PROPRIETÁRIO: WELMA MARIA SOUSA BRANDÃO 
E N D :  R U A  Q U AT R O ,  N °  5 8 1 ,  M U T I R Ã O 
PEDREIRAS–MARANHÃO CPF: 124.474.473-53 VALOR 
TOTAL: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) pelo período de 07 
(sete) meses, perfazendo um total de R$ 28.000,00 (Vinte e oito 
mil reais). RATIFICO, para fins do disposto no art. 26 da lei 
Federal nº 8.666/93, e à vista do Parecer emitido pelo Assessor 
Jurídico, a Dispensa de Licitação Nº 028/2019, fundamentada 
no inciso X do art. 24 da lei supra, cujo objeto é Locação de 
imóvel para o funcionamento da Creche Modelo, à WELMA 
MARIA SOUSA BRANDÃO, no valor global de R$ 28.000,00 
(Vinte e oito mil reais). Pedreiras - MA, 22 de Maio de 2019. 
Antônio França de Sousa - Prefeito Municipal de Pedreiras

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2019  EXTRATO DE 
CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2019.  
OBJETO: Locação de imóvel para o funcionamento da Creche 
Modelo, em favor de WELMA MARIA SOUSA BRANDÃO, 
CPF: 124.474.473-53. VALOR GLOBAL: R$ 28.000,00 
(Vinte e oito mil reais) vigentes até 31/12/2019. Pedreiras-MA, 
29 de maio de 2019.  Antônio França de Sousa – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA. Pelo 
presente instrumento reconhecimento de Dívida que entre si 
fazem, de um lado, Prefeitura Municipal de Pedreiras, inscrito 
sob CNPJ: 06.184.253/0001-49, situada à Rua Projetada s/n 
Bairro São Francisco Pedreiras Estado do Maranhão, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antônio França de 
Sousa, inscrito no CPF 706.981.803-30, residente e 
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domiciliado à Rua 08 C 19 Qd 11 Pq das Palmeiras, Pedreiras 
Estado do Maranhão. Aqui designado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUIZ GONZAGA 
NETO PEÇAS pactua o reconhecimento da divida, referente a 
Prestação de Serviços de FORNECIMENTO DE PEÇAS para 
atender as necessidades deste Município, segundo as claúsulas e 
condições abaixo enumeradas: Clausula I – Analisando os 
controles de cobranças da CREDORA, bem como reconhecendo 
a existência física dos títulos que estabelecem seus créditos, a 
DEVEDORA declara ter pleno conhecimento do valor não pago 
à CREDORA, referente a Serviços de Fornecimento de 
mecânica, hidráulico e troca de óleo, a Prefeitura Municipal de 
Pedreiras, no valor de R$ 3.241,76 (três mil, e duzentos e 
quarenta e um reais, e setenta e seis centavos) Referente a Nota 
Fiscal: N° 175/2018 Clausula II – Reconhecedor do seu débito 
(em sua certeza, liquidez e exigibilidade), o senhor Prefeito 
Municipal da qualidade de DEVEDOR, se compromete a anular 
através deste instrumento, e empenhar e pagar na rubrica 
pagamento de exercícios anteriores, a quantia referente aos 
valores constante na cláusula anterior. Assim estando justos e 
acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, para os efeitos legais, 
outorgando aos mesmos efeitos de títulos executivos. Pedreiras-
MA, 13 de fevereiro de 2019.


